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DECRETO N.° 040/2020 

Rochedo – MS, 18 de maio de 2020. 
 

“Dispõe sobre a prorrogação das medidas de enfrentamento ao 
COVID-19 e a suspensão das aulas presenciais nas unidades 
escolares de Rochedo neste período de Pandemia e dá outras 
providências”. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no art. 66, inciso VI, Capítulo II da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
Art. 1º.  Prorrogam por tempo indeterminado todos os prazos dispostos nos Decretos Municipais nº 013, de 18 de março de 

2020; nº 014 de 22 de março de 2020; nº 015 de 27 de março de 2020; nº 017 de 03 de abril de 2020; e, nº 026 de 29 de abril de 2020. 
 
Art. 2º. Suspende o funcionamento no período de 19 de maio a 30 de junho de 2020 todas as escolas da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Rochedo. 
  
Art. 3º. Os casos omissos serão dirimidos pelo Gabinete do Prefeito e pelas Secretarias Municipais. 
 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cumpra-se e publique. 

 
Francisco de Paula Ribeiro Júnior 

Prefeito Municipal 

 
AVISO DE RESULTADO 

AVISO DE RESUTALDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 034/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 052/2020 

Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 034/2020, conforme objeto abaixo descrito:  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de alimentação enteral em domicílio para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Rochedo/MS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 

CONTRATADA: PROBIO PRODUTOS E SERVIÇOS NUTRICIONAIS LTDA 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 11. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.248,00 (nove mil e duzentos e quarenta e oito reais). 

 
Rochedo/MS, 15 de Maio de 2020. 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) 
CONTRATADO :ANDREA FERREIRA PALHARES  
OBJETO DO CONTRATO :FONOAUDIÓLOGA   
DA VIGÊNCIA: 19 DE ABRIL DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 07.001-10.301.0014.2061-3.1.90.04.00.00 
REMUNERAÇÃO: O CONTRATADO RECEBERÁ MENSALMENTE A QUANTIA 3.146,44(TRES  MIL CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO N° 105 /2020  
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) 
CONTRATADO :GISLAINE CRISTINA DE GOIA  
OBJETO DO CONTRATO :ENFERMEIRO   
DA VIGÊNCIA: 01 DE ABRIL DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 07.001-10.301.0014.2061-3.1.90.04.00.00 
REMUNERAÇÃO: O CONTRATADO RECEBERÁ MENSALMENTE A QUANTIA 3.146,60(TRES  MIL CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS) 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO N° 106 /2020 
  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) 
CONTRATADO :GRASIELE ALVES PEREIRA  
OBJETO DO CONTRATO :AGENTE COMUNITÁRIO 
DA VIGÊNCIA: 03 DE ABRIL DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 07.001-10.301.0014.2061-3.1.90.04.00.00 
REMUNERAÇÃO: O CONTRATADO RECEBERÁ MENSALMENTE A QUANTIA 1.255,55(HUM  MIL DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E 
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO N° 107 /2020  
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) 
CONTRATADO :JEFERSON GIARDULO DA SILVA  
OBJETO DO CONTRATO :TECNICO DE ENFERMAGEM 
DA VIGÊNCIA: 01 DE ABRIL DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 07.001-10.301.0014.2070-3.1.90.04.00.00 
REMUNERAÇÃO: O CONTRATADO RECEBERÁ MENSALMENTE A QUANTIA 1.352,97(HUM  MIL TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E 
NOVENTA E SETE CENTAVOS) 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO N° 109 /2020  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) 
CONTRATADO :RONILDA DA SILVA RIBEIRO  
OBJETO DO CONTRATO :FISIOTERAPEUTA 
DA VIGÊNCIA: 01 DE ABRIL DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 07.001-10.301.0014.2102-3.1.90.04.00.00 
REMUNERAÇÃO: O CONTRATADO RECEBERÁ MENSALMENTE A QUANTIA 2.627,29(DOIS  MIL SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E VINTE 
E NOVE CENTAVOS) 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO N° 108 /2020  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) 
CONTRATADO :ROVANYELLE RODRIGUES TONIASSO  
OBJETO DO CONTRATO :ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO   
DA VIGÊNCIA: 01 DE ABRIL DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 03.001-04.122.0003.2052-3.1.90.04.00.00 
REMUNERAÇÃO: O CONTRATADO RECEBERÁ MENSALMENTE A QUANTIA 1.352,97(HUM  MIL TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E 
NOVENTA E SETE CENTAVOS) 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO N° 104/2020  
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